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provem a conformidade do produto com as
regras constantes deste diploma;

i) A falta das comunicações a que se refere o
artigo 11.o

2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 4.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação, sem prejuízo da possibilidade de
continuarem a ser comercializados até 1 de Julho de
2002 os produtos não conformes com o que nele é esta-
belecido que cumpram os requisitos previstos no Decre-
to-Lei n.o 220/99, de 16 de Junho.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — António Luís Santos Costa — Mário Cristina
de Sousa — Maria Manuela de Brito Arcanjo Marques
da Costa.

Promulgado em 26 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 2 de Novembro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

MINISTÉRIO DA CULTURA

Decreto-Lei n.o 287/2000
de 10 de Novembro

O Decreto-Lei n.o 270/99, de 15 de Julho, aprovou
o Regulamento de Trabalhos Arqueológicos, estabele-
cendo as normas a observar na realização de trabalhos
arqueológicos.

Tendo-se verificado, após a sua publicação e entrada
em vigor, uma incorrecção material no preceituado
daquele Regulamento, que implica a sua alteração, urge
assim proceder em conformidade com vista a uma sua
correcta aplicação.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O artigo 11.o do Regulamento de Trabalhos Arqueo-
lógicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 270/99, de 15
de Julho, passa a ter a seguinte redacção:

«Artigo 11.o

Direcção científica

1 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
2 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
4 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
5 — O incumprimento do disposto nos n.os 2 e 3 do

artigo 2.o do decreto-lei que aprova o presente Regu-

lamento implica, igualmente, a perda de prioridade cien-
tífica sobre os sítios e materiais arqueológicos neles reco-
lhidos, que, juntamente com a documentação dos tra-
balhos de campo, ficarão, de igual forma, à disposição
dos arqueólogos que os requeiram para estudo.

6 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
7 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
8 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
9 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia imediato
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 21
de Setembro de 2000. — António Manuel de Oliveira
Guterres — Jorge Paulo Sacadura Almeida Coe-
lho — Joaquim Augusto Nunes Pina Moura — José Estê-
vão Cangarato Sasportes.

Promulgado em 13 de Outubro de 2000.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 26 de Outubro de 2000.

O Primeiro-Ministro, António Manuel de Oliveira
Guterres.

SUPREMO TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Assento n.o 10/2000

Processo n.o 87/2000, 3.a Secção. — Acordam no ple-
nário das secções criminais do Supremo Tribunal de
Justiça:

O Ex.mo Magistrado do Ministério Público junto do
Tribunal da Relação de Lisboa veio interpor recurso
extraordinário para fixação de jurisprudência, nos ter-
mos do artigo 437.o, n.os 1 e 2, do Código de Processo
Penal, do Acórdão proferido por tal Tribunal da Relação
em 17 de Dezembro de 1999, processo n.o 4805/99,
3.a secção, com os seguintes fundamentos:

No acórdão de que agora se recorre, decidiu-se
que no domínio das vigências do Código Penal
(CP) de 1982 (versão original) e do Código de
Processo Penal (CPP) de 1987, a declaração de
contumácia suspende a prescrição do procedi-
mento criminal;

Sobre a mesma questão de direito, no âmbito da
mesma legislação, foi proferido em 14 de Outu-
bro de 1999, no recurso n.o 4445/99, da 9.a Secção
da mesma Relação, acórdão em que se consagra
solução oposta, isto é, que a declaração de con-
tumácia não suspende a prescrição do procedi-
mento criminal;

Tais acórdãos decidiram a mesma questão de
direito assentando em soluções opostas e no
domínio da mesma legislação, tendo ambos tran-
sitado em julgado.

Na opinião do Ex.mo Magistrado requerente, deverá
fixar-se a seguinte jurisprudência:

«No domínio da vigência do Código Penal de 1982
e do Código de Processo Penal de 1987, a declaração


